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 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI N: 6029.2022/0001746-6
Interessadas: Espedita Nubia da Silva e outros. DEMAP
Assunto: Autos 1011178-95.2022.8.26.0053 - Procedimen-

to Comum Cível - Ordem Urbanístico - Rua Itajubaquara, 430, 
Vila Andrade

DESPACHO:
Considerando as informações constantes do presente em 

especial, a Decisão judicial proferida pela 12ª Vara de Fazenda 
Pública do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, anexada 
em documento SEI nº 059621627,

DETERMINO a concessão do benefício do auxílio aluguel 
cada uma das 27 (vinte e sete) famílias abaixo listadas por De-
terminação Judicial enquanto perdurarem os efeitos da decisão 
judicial em comento.
Nº Nome completo do beneficiário CPF do beneficiário
1 Alice Regina Dias 180.***.***-**
2 Andson Lucas da Silva 112.***.***-**
3 Antonia Maria da Silva 397.***.***-**
4 Antonio Carlos da Silva Araujo 173.***.***-**
5 Charles Pereira Clementino 088.***.***-**
6 Cleber Neves da Silva 398.***.***-**
7 Crislandia Ferreira de Sales 392.***.***-**
8 Daniela Aparecida Gois de Souza 298.***.***-**
9 Denilza Alves Vieira 350.***.***-**
10 Eliane Rodrigues da Silva 102.***.***-**
11 Edna Maria da Silva Lima 610.***.***-**
12 Espedita Nubia da Silva 182.***.***-**
13 Helenilson Calixto Santos 279.***.***-**
14 Ingrid Gois Azevedo 502.***.***-**
15 Karina Lacerda de Carvalho 479.***.***-**
16 Lucinea Cardoso da Silva 020.***.***-**
17 Lucineia Silva Souza 601.***.***-**
18 Luis Antonio Reis Batista 434.***.***-**
19 Marli Maria da Silva Xavier 298.***.***-**
20 Mauricelia de Souza 025.***.***-**
21 Oziel Jose de Santiago 491.***.***-**
22 Patrícia dos Santos 318.***.***-**
23 Pedro Henrique Alves Miguel da Silva 473.***.***-**
24 Perpetua Soares Costa 005.***.***-**
25 Rosangela Regina da Silva 282.***.***-**
26 Simão Jose da Silva Santana 389.***.***-**
27 Zilmar Freire Lopes 271.***.***-**

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6014.2022/0000516-4 
DESPACHO:
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas em nome do Sr. Secretário JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS 
, a concessão de ½ (meia) diária civil, no valor de R$ 356,00 
(Trezentos e cinquenta e seis reais), para a reunião com o Secre-
tário Nacional de Habitação do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no dia 08/03/2022, em Brasília.

II – PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
1 – SEHAB/DIF – Publicação e emissão das Notas de Reser-

va/Empenho/Liquidação.
CARLOS ALBERTO DA SILVA
CHEFE DE GABINETE
SEHAB.G

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI N: 6014.2021/0003717-0
Interessado: Antonio Marcos Pereira 
DESPACHO:
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI 059208665, 
que acolho como razão de decidir e passa a integrar a pre-
sente decisão, DETERMINO o pagamento do benefício do 
Auxílio Aluguel ao munícipe Antonio Marcos Pereira , CPF: 
885.***.***-**, com fundamento no art.2º, II , da Portaria 
SEHAB nº 131/2015, com efeitos retroativos, referente aos me-
ses de dezembro/2021 e janeiro 2022.

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/SEHAB.G/2022

7610.2022/0000718-6

OPERACIONALIZA OS PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROGRAMA PODE ENTRAR - MO-
DALIDADE ENTIDADES

O Secretário Municipal da Habitação, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o contido na Lei 17.638 de 9 
de setembro de 2021, que disciplina o Programa Pode Entrar, 
a Portaria nº 01/SEHAB-G/2022 que regulamenta a modalidade 
entidades prevista no Programa Pode Entrar, bem como o dis-
posto na RESOLUÇÃO CMH n° 132 de 12 de dezembro de 2019,

Resolve, em conformidade com as disposições a seguir, 
editar a presente:

INSTRUÇÃO NORMATIVA: DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS HABITACIONAIS NO PRO-
GRAMA PODE ENTRAR

1. DOS PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
1.1. Os participantes do Programa e suas atribuições, con-

forme previsto na Lei nº 17.638/2021, são os seguintes:
* Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Habitação 

(SEHAB), com atribuição de definir diretrizes, prioridades, san-
ções, estabelecer critérios, procedimentos e parâmetros básicos 
para análise, hierarquização, seleção e contratação das propos-
tas, bem como acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas 
para implementação do Programa e repasses de recursos;

* Órgão Operador: Companhia Metropolitana de Habitação 
de São Paulo (COHAB-SP), responsável pela alocação do orça-
mento de acordo com a distribuição orçamentária definida pelo 
Órgão Gestor, definição e orientação acerca dos procedimentos 
operacionais a serem observados na execução do Programa, 
e por acompanhar e monitorar as operações contratadas por 
meio do Programa;

* “Associações e cooperativas habitacionais” ou “entida-
des”: Organizações da Sociedade Civil (OSC), pessoas jurídicas, 
sem fins lucrativos, interessadas em promover habitação de 
interesse social, representantes das famílias a serem benefi-
ciadas, habilitadas junto ao órgão operador, conforme normas 
e disposições desta Instrução Normativa (IN), responsáveis por 
implementar os empreendimentos, em parceria com a COHAB-
-SP e SEHAB, desde o desenvolvimento das etapas de projetos 
de arquitetura, engenharia e trabalho social, e também, na 
seleção, mobilização, organização e orientação às famílias 
que participarão do empreendimento e serão as tomadoras do 
financiamento;

* Comissão de Acompanhamento de Obras: composição 
de, no mínimo, 03 (três) e no máximo 05 (cinco) represen-
tantes, sendo 02 (dois), membros efetivos da associação ou 
cooperativa habitacional, e os demais vinculados ao grupo 
de beneficiários do empreendimento, eleitos por assembleia 
com registro em Ata, responsáveis pelo acompanhamento de 
todos os contratos e ajustes realizados para a execução do 
empreendimento e interlocução com a assessoria técnica e/ou 
construtora quando houver;

* Comissão de Gestão Financeira: composição de, no mí-
nimo, 03 (três) e no máximo 05 (cinco) representantes, sendo 
02 (dois), membros efetivos da associação ou cooperativa ha-
bitacional, e os demais vinculados ao grupo de beneficiários do 
empreendimento, eleitos por assembleia com registro em Ata, 
responsáveis por acompanhar a gestão dos recursos financeiros 
destinados à produção e legalização do empreendimento e 
prestação de contas;

* Assessoria Técnica: entidade dotada de personalidade 
jurídica, com comprovada capacidade técnica e experiência 
nos serviços objeto desta Instrução Normativa, que realiza o 

Portaria SMUL/221/2017, devendo demonstrar a volumetria do 
projeto, bem como perímetro das unidades e circulação vertical 
e horizontal, diferenciando as áreas com tons de computáveis e 
não computáveis.

Processo SEI: 1020.2021/0015180-0
Interessado: Adauto nascimento silva .
O processo de número 7063-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
indeferido.

Indeferido nos termos do artigo 59 da Lei 16.642/17 combi-
nado com o artigo 52 do Decreto 57.776/17, considerando que 
o projeto não foi apresentado de forma simplificada, conforme 
o disposto no artigo 17 da Lei 16.642/17 combinado com a 
Portaria SMUL/221/2017, devendo demonstrar a volumetria do 
projeto, bem como perímetro das unidades e circulação vertical 
e horizontal, diferenciando as áreas com tons de computáveis e 
não computáveis.

Processo SEI: 1020.2021/0011519-6
Interessado: GREEN HILL SERVICOS MEDICOS LTDA.
O processo de número 5531-21-SP-CER e assunto Certifi-

cado de Segurança foi deferido.
Encaminhamos o presente com proposta de DEFIRO o 

presente Certificado de Segurança, nos termos do art. 56 do 
Código de Obras (Lei nº 16.642/17) e suas regulamentações.

Processo SEI: 1020.2021/0018569-0
Interessado: Mauricio Duarte Belo.
O processo de número 8800-21-SP-APO e assunto Apos-

tilamento foi deferido.
Deferido nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 57.776/17.
Processo SEI: 1020.2022/0004122-4
Interessado: FÁBIO EDUARDO FREIRE RODRIGUES .
O processo de número 11942-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0012558-0
Torno nulo o despacho nos termos da Lei nº 14.141/2006 e 

respectivo Decreto regulamentador nº 51.714/2010 e consequen-
temente fica cancelado o certificado de regularização emitido.

Processo nº 1020.2021/0019397-9
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) dias.
Processo SEI: 1020.2022/0004123-2
Interessado: Fernando Botaro.
O processo de número 11947-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2022/0001609-2
Interessado: Fabiana Biral Mingati.
O processo de número 10699-22-SP-ALV e assunto Al-

vará de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ 
HMP) foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20, 
57.776/17.

Processo SEI: 1020.2021/0019561-0
Interessado: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA.
O processo de número 9257-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

DEFERIDO, pedido de Alvará de Aprovação e Execução de 
Edificação Nova, nos termos do art. 56 do Código de Obras (Lei 
nº 16.642/17) e suas regulamentações.

Processo SEI: 1020.2021/0016676-9
Interessado: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimen-

tos e Participações CBR.
O processo de número 7889-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20, 
57.776/17.

Processo SEI: 1020.2022/0004160-7
Interessado: TGSP-64 Empreendimentos Imobiliários 

LTDA TGSP64.
O processo de número 11588-22-SP-AUT e assunto Alva-

rá de Autorização de Avanço do Tapume Sobre Parte do 
Passeio Público foi deferido.

 CONTRU - COORDENADORIA DE 
CONTROLE E USO DE IMÓVEIS

 DINS - DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES

 SMUL/CONTRU/DLR
DESPACHO DA sra. DIRETORA
6068.2022/0001486-9 KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO 

DE VEICULOS LTDA - Defiro o pedido de ALVARA DE AUTORI-
ZACAO para o evento FEIRÃO DE AUTOMÓVEIS - ESTANDE 
PARA INSPEÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE VEÍCULOS USADOS a 
ser realizado no(a) ESTACIONAMENTO DO MORUMBI TOWN 
SHOPPING, - Data do Evento: 22/03/2022 a 01/09/2022, para 
uma lotação máxima de 255 pessoas.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
MARCOS DUQUE GADELHO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, CONVOCA os Senhores Representantes para a 
7ª Reunião Ordinária do Comitê Intersecretarial de Monitora-
mento e Avaliação da Implementação do Plano Diretor Estraté-
gico - CIMPDE, a ser realizada no próximo dia 29 de março de 
2022, terça-feira, às 14h30, através do aplicativo “Microsoft 
Teams” ou outro que vier a substituí-lo e será transmitida ao 
vivo para a população em geral por um serviço de streaming 
disponibilizado no site do CIMPDE (Reuniões 2022), https://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/urbanismo/parti-
cipacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/cimpde/index.
php?p=227560, nos termos da PORTARIA Nº 19/2020/SMDU.G.

PAUTA DA REUNIÃO
1. Comunicações Gerais;
2. Informes sobre a revisão participativa intermediária do 

Plano Diretor Estratégico;
3. Encaminhamentos para o monitoramento do Plano 

Diretor Estratégico.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI N: 6014.2021/0002381-0
Interessada: Zélia Lopes Siqueira
DESPACHO:
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 058170365, 
que acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente 
decisão, determino nova inclusão no benefício do Auxílio Alu-
guel ao munícipe Zélia Lopes Siqueira, CPF - 049.***.***-**, 
com fundamento no art. 2º, IV da Portaria SEHAB nº 131/2015.

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 
17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004032-5
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004037-6
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004044-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004048-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004052-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004058-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004066-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004075-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004079-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2022/0004089-9
Interessado: José Eguinaldo de Lima Oliveira.
O processo de número 11915-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2021/0013733-5
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0002433-4
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0002239-4
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2022/0000971-1
Interessado: RENATA CARDOSO MONIZ CALDEIRA.
O processo de número 9559-21-SP-REF e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) 
foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE APROVACAO E EXECU-
CAO DE REFORMA, nos termos da(s) Lei 16.402/16 e 16.642/17, 
expeça-se o ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFOR-
MA, paga as taxas devidas.

Processo nº 1020.2020/0004041-0
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0003451-8
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0000599-2
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2021/0011739-3
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0014169-3
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2022/0004117-8
Interessado: Fabio Soares de Souza Russo .
O processo de número 11933-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2022/0004118-6
Interessado: Eduardo Portas.
O processo de número 11934-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2022/0003108-3
Interessado: Seed Residencial 3 SPE Ltda Piassan-

guaba.
O processo de número 11240-22-SP-APO e assunto Apos-

tilamento foi deferido.
Deferido nos termos da Lei 16.642/1 e Decreto 57.776/17.
Processo SEI: 1020.2022/0002964-0
Interessado: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimen-

tos e Participações CBR.
O processo de número 11325-22-SP-APO e assunto Apos-

tilamento foi deferido.
Deferido nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 57.776/17.
Processo SEI: 1020.2021/0015553-8
Interessado: IPÊ AROEIRA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA.
O processo de número 7129-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.776/17, 57.521/16, com outorga one-
rosa recolhida de forma integral.

Processo nº 1020.2021/0001871-9
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2022/0004120-8
Interessado: BRUNO RIBEIRO FERREIRA.
O processo de número 11938-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0015716-4
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0014550-8
Interessado: thiago garcia.
O processo de número 6036-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
indeferido.

Indeferido nos termos do artigo 59 da Lei 16.642/17 combi-
nado com o artigo 52 do Decreto 57.776/17, considerando que 
o projeto não foi apresentado de forma simplificada, conforme 
o disposto no artigo 17 da Lei 16.642/17 combinado com a 

DESPACHO: Encerro a presente Notificação, tendo em vista 
que consta processo de Revalidação do Alvará de Funcionamen-
to de Local de Reunião em análise (6068.2022/0001461-3 ) em 
nome da nova empresa instalada no local.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1097

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO - PORTAL

ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Processo SEI: 1020.2021/0019067-8
Interessado: Cid Vinhate Ferrari Filho Cid Vinhate.
O processo de número 8976-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

DEFERIDO o pedido de Alvará de Execução de Edificação 
Nova nos termos da Lei 16.642/17, Decreto 57.776/17 e Porta-
ria 221/SMUL-G/17.

Processo SEI: 1020.2021/0006774-4
Interessado: AUTO POSTO PADRE ADELINO LTDA.
O processo de número 2648-21-SP-NEW e assunto Ca-

dastro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de 
combustível e equipamentos afins foi deferido.

Defiro a presente solicitação.\br/\>\br/\>Cadastram-se os 
tanques, bombas e equipamentos afins, nos termos do art. 56 
do Código de Obras Lei nº 16.642/17 e suas regulamentações, 
a vista das informações e documentos apresentados pelo 
requerente.\br/\>

Processo nº 1020.2020/0012187-9
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2022/0003999-8
Interessado: ISABEL CRISTINA CLAUDIO.
O processo de número 11906-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2020/0015847-0
Interessado: ÁGUA FUNDA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

LTDA.
O processo de número 727-20-SP-NEW e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi deferido.

Defiro a presente solicitação.\br/\>\br/\>Cadastram-se os 
tanques, bombas e equipamentos afins, nos termos do art. 56 
do Código de Obras Lei nº 16.642/17 e suas regulamentações, 
a vista das informações e documentos apresentados pelo 
requerente.\br/\>

Processo SEI: 1020.2022/0002955-0
Interessado: BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

D127 LTDA.
O processo de número 11347-22-SP-CDT e assunto Ca-

dastro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de 
combustível e equipamentos afins foi deferido.

Defiro a presente solicitação.\br/\>\br/\>Cadastram-se os 
tanques, bombas e equipamentos afins, nos termos do art. 56 
do Código de Obras Lei nº 16.642/17 e suas regulamentações, 
a vista das informações e documentos apresentados pelo 
requerente.\br/\>

Processo SEI: 1020.2021/0018084-2
Interessado: AUTO POSTO 1488 LTDA.
O processo de número 8414-21-SP-CDT e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi deferido.

Defiro a presente solicitação.\br/\>\br/\>Cadastram-se os 
tanques, bombas e equipamentos afins, nos termos do art. 56 
do Código de Obras Lei nº 16.642/17 e suas regulamentações, 
a vista das informações e documentos apresentados pelo 
requerente.\br/\>

Processo SEI: 1020.2021/0018083-4
Interessado: AUTO POSTO 1488 LTDA.
O processo de número 8418-21-SP-CER e assunto Certifi-

cado de Estanqueidade foi deferido.
Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o 

Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e docu-
mentos apresentados pelo interessado.

Processo nº 1020.2022/0003941-6
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003948-3
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003949-1
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003955-6
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003958-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003959-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003962-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003974-2
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003979-3
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003987-4
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003989-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003991-2
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0003992-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004009-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0007192-8
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0004019-8

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 22 de março de 2022 às 05:06:44
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empreendimento, limitado a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) por unidade habitacional.

10.2. Na reforma ou requalificação de edifícios, o valor da 
operação será definido no respectivo edital de procedimento 
público, em razão de suas especificidades.

10.3. O valor da operação previsto no item 10.1 remunera-
rá também os seguintes componentes de custos do empreendi-
mento, conforme percentuais definidos na tabela abaixo:

10.3.1 Projetos serão remunerados até os numerários 
correspondentes aos percentuais previstos nas respectivas 
tabelas de percentuais de despesas indiretas, para cogestão e 
autogestão, com base em orçamento detalhado a ser aprovado 
pela COHAB-SP.

10.3.2 Equipamentos de uso comum: equipamentos espor-
tivos, de lazer, espaços cobertos de uso comunitário e sala do 
síndico, conforme legislação pertinente.

10.4. Os percentuais nos componentes Assessoria Social, 
Projeto Técnico e Projeto Social observarão os limites cons-
tantes da TABELA DE PERCENTUAIS DE DESPESAS INDIRETAS 
– COGESTÃO, a seguir especificados, conforme o número de 
unidades do empreendimento:

e condições para sua apresentação e análise estabelecidos nos 
Termos de Colaboração e regidos pelo Manual de Prestação 
de Contas com procedimentos e prazos de apresentação e de 
análise.

9. COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO – VALOR GLOBAL
9.1. Para fins de apuração do valor global do empreen-

dimento, a composição do investimento considera despesas 
diretas e indiretas para produção das unidades habitacionais, 
bem como a relação das despesas incidentes e não incidentes.

9.2. São consideradas despesas não incidentes, (que não 
integram o valor da operação, embora componham a estimativa 
de custos do empreendimento):

9.2.1. Rede pública de abastecimento de água;
9.2.2. Rede pública de esgotamento sanitário;
9.2.3. Rede pública de drenagem de águas pluviais;
9.2.4. Rede pública de energia elétrica;
9.2.5. Investigação e remediação de áreas contaminadas;
9.2.6. Projeto de parcelamento de gleba;
9.2.7. Mão de obra dos associados ou cooperados, no 

regime de Autogestão.
10. VALOR DE OPERAÇÃO
10.1. Na produção de novas unidades habitacionais o 

valor da operação corresponde ao valor total para produção do 

Trabalho Social, previstos no cronograma físico-financeiro, e 
demais serviços descritos no Plano de Trabalho.

 6.4. O Termo de Colaboração, além do previsto no item 
6.3, deverá conter:

I. Cláusulas com previsão de suspensão da liberação de 
recursos por descumprimento de disposições obrigatórias do 
Termo de Colaboração por parte da entidade;

II. Previsão de penalidades aplicáveis à entidade no caso de 
descumprimento das condições avençadas;

III. Especificação do modo de atualização dos valores de 
operação;

IV. Cláusula suspensiva do início das obras, com 90 (noven-
ta) dias de prazo máximo, para apresentação dos elementos 
relativos aos itens a seguir, para análise e aceite da COHAB-SP:

a) Alvará de execução, projeto básico e/ou projeto execu-
tivo de arquitetura e complementares necessários para o início 
das obras;

b) Memoriais descritivos, orçamento completo e cronogra-
ma físico-financeiro atualizados;

c) Outros documentos solicitados a critério da SEHAB ou 
COHAB-SP.

6.5. O prazo de 90 dias previsto no inciso IV do item 6.4 
poderá ser prorrogado em face da existência de motivos que 
independam das providências adotadas pelas associações e 
cooperativas habitacionais e seus agentes responsáveis técnicos 
contratados, sendo a prorrogação condicionada à comprovação 
da adoção das providências cabíveis na esfera de atribuição das 
apontadas entidades.

6.6. Integrarão o Termo de Colaboração como anexos, os 
seguintes elementos:

I. O Plano de Trabalho, juntamente com o Plano de Trabalho 
Social e o cronograma físico financeiro;

II. Ata de assembléia, registrada em cartório, com apro-
vação da relação de beneficiários componentes da demanda, 
incluindo eventuais suplentes, elaborada nos termos do Anexo 
“Relação de Famílias”, em observância aos respectivos estatu-
tos e regimentos da respectiva entidade.

6.6.1. A COHAB-SP analisará a listagem prevista neste item, 
especialmente avaliando as condições de elegibilidade dos be-
neficiários e eventual duplicidade em outras listagens ofertadas 
por outras entidades colaboradoras, para posterior publicação 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

7. DO PLANO DE TRABALHO
7.1 O Plano de Trabalho, conforme previsto na Lei Federal n 

13.019, de 2014, deverá conter:
I. A descrição do objeto a ser executado e a meta a ser 

alcançada, compreendendo informações sobre o terreno, tipo de 
obra a ser implementada (obra de edificação nova ou reforma), 
número de condomínios, número de unidades habitacionais, in-
fraestrutura condominial e equipamentos a serem implantados;

II. Considerando o regime de cogestão ou autogestão, as 
funções e responsabilidades dos participantes, bem como das 
famílias beneficiárias, durante todo o período em que transcor-
rer a produção do empreendimento;

III. O Plano de Trabalho Técnico Social e o cronograma 
físico-financeiro, com previsão de prazos e recursos a serem 
liberados, e também, quando for o caso o cronograma de de-
senvolvimento de projetos;

IV. Os parâmetros a serem utilizados para aferição do 
cumprimento das metas, a serem demonstrados em planilhas de 
levantamento dos serviços e relatórios de serviços executados.

7.1.1. Nas hipóteses de empreendimentos com previsão de 
implantação de mais de 300 unidades habitacionais, os planos 
de trabalho poderão prever a produção em etapas, dependendo 
da disponibilidade de recursos.

7.2. As atividades a serem realizadas deverão constar de 
matrizes de responsabilidade anexas a cada edital, tendo como 
parâmetros os modelos das matrizes e cronogramas de ações 
contantes dos Anexos I e II desta Instrução Normativa.

8 DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS
8.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.1. As liberações de recursos no âmbito dos Termo de 

Colaboração deverão observar o disposto nos artigos 48 e 49 
da Lei Federal n 13.019, de 2014, no Decreto n. 57.575/2016, 
devendo as respectivas prestações de contas serem apresen-
tadas à SEHAB, acompanhadas de relatório situacional da 
COHAB-SP.

8.1.2. As liberações de recursos ocorrerão ao ensejo do mo-
nitoramento e avaliação do cumprimento da parceria, realizada 
nos termos da lei, do regulamento e dos respectivos Termos de 
Parceria.

8.2 DO REGIME DE COGESTÃO
8.2.1. No regime de cogestão, o repasse de recursos re-

ferente aos serviços previstos no cronograma físico-financeiro 
ocorrerá após a aprovação da medição da etapa das obras e 
serviços por parte da COHAB-SP, no padrão definido no Plano 
de Trabalho e no Termo de Colaboração, mediante apresentação 
da documentação de comprovação da regularidade fiscal.

8.2.2. Os serviços relativos aos projetos executados previs-
tos no cronograma físico-financeiro, cujo orçamento de projetos 
tenha sido previamente aprovado, serão medidos e remunera-
dos após a celebração do Termo de Colaboração.

8.2.3. A entidade será responsável pela composição e con-
ferência da planilha de medição, bem como da documentação 
comprobatória anexa.

8.2.4 O Atestado de Execução de Serviços será emitido 
pela COHAB-SP após aceite da documentação apresentada, 
permitindo-se o repasse dos recursos, observando-se as forma-
lidades de praxe.

8.3 DO REGIME DE AUTOGESTÃO
8.3.1. No regime de autogestão, o repasse de recursos 

referente aos serviços previstos no cronograma físico-financeiro 
ocorrerá após a aprovação da medição por parte da COHAB-SP, 
no padrão definido no Termo de Colaboração, confirmando a 
execução dos serviços e apresentação da documentação de 
comprovação da regularidade fiscal.

8.3.2 .Os serviços relativos aos projetos executados previs-
tos no cronograma físico-financeiro, cujo orçamento de projetos 
tenha sido previamente aprovado, serão medidos e remunera-
dos após a celebração do Termo de Colaboração.

8.3.3 A entidade será responsável pela composição e con-
ferência da planilha de medição, bem como da documentação 
comprobatória anexa.

8.3.4. O Atestado de Execução de Serviços será emitido 
pela COHAB-SP após aceite da documentação apresentada, 
permitindo-se o repasse dos recursos, observando-se as forma-
lidades de praxe.

 8.3.4.1. A apresentação e aprovação da prestação de 
contas condicionará a liberação das parcelas de recursos, exceto 
para a liberação de recursos relativos à primeira e segunda 
parcelas.

 8.3.4.2. A prestação de contas relativa aos recursos libera-
dos como primeiras e segundas parcelas poderão ser entregues 
até a apresentação dos relatórios da execução dos serviços 
pertinentes à terceira parcela.

 8.3.4.3. O valor da primeira parcela será o suficiente ao 
pagamento dos projetos apresentados conforme previsto no 
cronograma físico-financeiro.

 8.3.4.4. O valor da segunda parcela é limitado a 9% (nove 
por cento) do valor da operação.

8.3.5. As prestações de contas subsequentes passarão a ser 
apresentadas mensalmente, cujas aprovações condicionarão a 
liberação de recursos mensais.

8.3.6. A apresentação da prestação de contas deverá ser 
obrigatoriamente encaminhada pela associação ou cooperativa, 
com a assinatura da Assessoria Contábil.

8.3.7. Os relatórios de prestação de contas mensais com-
preenderão todos os recibos, notas fiscais e demais comprovan-
tes necessários à compilação de valores gastos, sendo os prazos 

apoio à associação ou cooperativa habitacional, podendo ser 
responsável pela elaboração dos projetos e acompanhamento 
da execução do empreendimento;

* Assessoria de Trabalho Técnico Social: empresa ou insti-
tuição com comprovada experiência na área de trabalho social, 
que realizará o apoio às entidades nos empreendimentos em 
regime de cogestão e autogestão nos termos do Anexo “Manu-
al do Trabalho Técnico-Social”;

* Assessoria Contábil: empresa de assessoria contábil res-
ponsável pela elaboração dos relatórios de prestação de contas, 
obrigatória no regime de autogestão;

* Empresa Construtora Cadastrada na COHAB-SP: empre-
sas que atuam no ramo da construção civil, contratadas para 
executar as obras no regime de cogestão;

* Beneficiários: pessoas físicas adquirentes das unidades 
habitacionais que se enquadrem nas condições estabelecidas 
no Programa.

2. DO PÚBLICO ALVO
2.1. O público alvo do Programa Pode Entrar - Modalidade 

Entidades é composto por famílias cuja renda mensal bruta es-
teja limitada a 03 (três) salários mínimos nacionais, organizada 
sob forma associativa.

2.2. As condições e procedimentos de seleção dos benefi-
ciários deverão observar os critérios estabelecidos em regula-
mento próprio.

3. DAS MODALIDADES DE EMPREENDIMENTO
3.1. Os regimes de cogestão e autogestão serão empreen-

didos nas seguintes modalidades:
3.1.1 Construção de unidades habitacionais urbanas: obje-

tiva a construção de novas unidades habitacionais com a exe-
cução de obras e serviços dotadas de padrão de habitabilidade, 
salubridade e segurança, definidos nos padrões municipais e de 
desempenho técnico, segundo a ABNT.

3.1.2 Requalificação de imóveis urbanos: objetiva a re-
qualificação e recuperação de imóveis usados com a execução 
de obras e serviços dotadas de padrão de habitabilidade, 
salubridade e segurança, definidos nos padrões municipais e de 
desempenho técnico, segundo a ABNT, considerando a possibili-
dade de alteração de uso.

3.2 Para todas as modalidades de produção previstas neste 
programa, as unidades habitacionais geradas deverão contar 
com matrícula individualizada na entrega do empreendimento 
junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis (CRI).

4. DOS REGIMES DE EXECUÇÃO E DAS COMISSÕES DE 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E DE GESTÃO FINANCEIRA

4.1. No âmbito do Programa Pode Entrar - Modalidade 
Entidades, serão admitidos os regimes de execução de cogestão 
e de autogestão, previstos na Lei 17.638 de 09 de setembro de 
2021, observando-se o disposto no Decreto nº 57.575 de 29 de 
dezembro de 2016.

4.2 . No regime de cogestão, as associações e cooperativas 
habitacionais contratarão empresas construtoras previamente 
cadastradas junto ao órgão operador para produção total das 
unidades habitacionais vinculadas ao programa, por preço certo 
e total, incluindo a previsão de remuneração para projetos e 
trabalho técnico social (durante a obra, pré e pós-ocupação).

4.3. A associação ou cooperativa habitacional contratará 
empresa cadastrada com a anuência da Comissão de Acompa-
nhamento de Obras.

4.4. No regime de autogestão, a construção das unidades 
habitacionais desde a etapa de contratação de projetos, de 
trabalho social (pré e pós-ocupação) e de obras, incluindo 
atividades de administração da construção, será realizada por 
associações e cooperativas habitacionais representantes das 
famílias participantes, mediante a contratação de assessoria 
técnica e contábil, com personalidade jurídica, e repasse de 
recursos providos pelo Poder Público.

4.4.1 A associação ou cooperativa habitacional é a respon-
sável pela contratação de todos os serviços.

4.4.2 A assessoria técnica é a responsável técnica pela 
execução dos projetos e da administração e execução das 
obras do empreendimento e deverá assessorar tecnicamente 
a Comissão de Acompanhamento de Obras e a Comissão de 
Gestão Financeira.

4.5. O acompanhamento da execução de todos os serviços 
será realizado em conjunto pelas Comissões de Acompanha-
mento de Obras e de Gestão Financeira.

4.5.1. Para fins de composição das Comissões de Acom-
panhamento de Obras e de Gestão Financeira, consideram-se 
membros efetivos da associação ou cooperativa habitacional as 
pessoas integrantes da diretoria e/ou coordenação devidamente 
eleitas e com mandato vigente

5. DA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DA ASSESSORIA 
TÉCNICA

5.1. A Assessoria Técnica, com personalidade jurídica, terá 
que comprovar capacidade técnica nos termos previstos no 
edital, demonstrando a experiência nos serviços contratados 
por parte de sua equipe.

5.2. A comprovação da capacidade técnica por parte das 
Assessorias Técnicas e/ou profissionais integrantes, compreende 
o regular registro nos órgãos de classe e a relativa experiência 
de trabalhos devendo ser compatível ao porte da construção de 
empreendimento proposto para o qual será contratada.

5.3. Os serviços de assessoria técnica poderão ser realiza-
dos por entidades sem fins lucrativos, empresa contratada ou 
mediante cooperação com universidades públicas ou privadas, 
devidamente cadastradas na COHAB-SP, conforme normas 
expedidas pela companhia.

5.4. Os ajustes concernentes aos serviços de assessoria téc-
nica são obrigatórios na modalidade de autogestão e facultati-
vos no regime de cogestão, e somente poderão ser celebrados 
após aprovação em assembleia das respectivas entidades.

5.5. A contratação das Assessorias Técnicas ou dos profis-
sionais para as funções previstas neste item será precedida da 
comprovação da qualificação jurídica, econômico financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, obser-
vando-se as normas de cadastro da COHAB.

6. DO TERMO DE COLABORAÇÃO
6.1. O Termo de Colaboração será celebrado entre a as-

sociação ou cooperativa habitacional e o Poder Público, após 
aprovação da proposta apresentada, por meio de procedimento 
público, seguida da habilitação das mesmas, nos termos previs-
tos nesta Instrução Normativa e no Decreto nº 57.575 de 29 de 
dezembro de 2016, e no respectivo edital.

6.2. A aprovação das propostas ocorrerá com base em 
disposições dos editais de procedimentos públicos, que poderão 
prever diferentes tipos de modalidades de produção habitacio-
nal, desde que previstas na Lei nº 17.638/2021.

6.3. Os Termos de Colaboração deverão observar o previsto 
na Lei n. 17.638/21, bem como o disposto no § 1º do art. 11 do 
Decreto n. 57.575/16, especialmente indicando:

I. Descrição da realidade que será objeto da parceria, 
compreendendo a localização, dados do terreno e do empre-
endimento a ser construído, modalidade de produção e resumo 
das etapas procedimentais do Plano de Trabalho;

II. Previsão orçamentária do projeto a ser executado pela 
parceria, com informação do valor necessário à execução do 
objeto e fonte dos recursos, para repasse, nos prazos estabe-
lecidos no cronograma físico financeiro e de trabalho técnico 
social;

III. Especificações sobre o regime de execução, de coges-
tão ou autogestão, com informações sobre as contratações 
necessárias, bem como sobre a documentação necessária para 
as medições de serviços, prestações de contas e liberações de 
recursos;

IV. Definição dos parâmetros a serem adotados para aferi-
ção do cumprimento das metas, concernentes às medições dos 
serviços de obras, bem como do desenvolvimento do Plano de 

10.5. Os percentuais nos componentes Administração da Obra, Assessorias Técnica, Contábil e Social, Projeto Técnico e Projeto 
Social observarão os limites constantes da TABELA DE PERCENTUAIS DE DESPESAS INDIRETAS - AUTOGESTÃO, a seguir e conforme 
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10.6. As despesas relativas à administração da obra deve-
rão abarcar todas as taxas, pagamentos de contas de consumo 
e custeios relativos ao canteiro de obras.
10.7 As despesas relativas ao trabalho técnico social inte-
gram o valor da operação, correspondendo sua remuneração 
a até 2,5% (dois e meio por cento) do valor total da operação, 
destinando-se ao menos 25% (vinte e cinco por cento) deste 
montante à etapa do Pós-Ocupação.

11 DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL

 11.1 Constitui um conjunto de ações inclusivas, de caráter 
sócio educativas, voltadas para o fortalecimento da autonomia 
das famílias, sua inclusão produtiva e a participação cidadã, 
contribuindo para a sustentabilidade dos empreendimentos 
habitacionais.

 11.2 O Trabalho Social será executado ou contratado pela 
entidade sob a responsabilidade técnica de profissional de área 
compatível e com experiência comprovada na área de habita-
ção de interesse social, devendo suas ações ser articuladas com 
as políticas públicas locais.

11.3 As ações necessárias para cada etapa de desenvolvi-
mento do trabalho social constam do Manual de Instruções do 
Trabalho Técnico Social, Anexo desta Instrução Normativa.

11.4 É responsabilidade do Agente Operador acompanhar 
e aferir a execução do Trabalho Técnico Social, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicio-
nando sua liberação de acordo com o cronograma aprovado no 
Plano de Trabalho Social e compatibilidade com as evidências e 
relatórios apresentados.

12 DA ALTERAÇÃO DE REPRESENTANTES DAS ASSOCIA-
ÇÕES OU COOPERATIVAS HABITACIONAIS E MEMBROS DAS 
COMISSÕES

12.1 Os representantes da associação ou cooperativa 
habitacional e membros das Comissões de Acompanhamento 
de Obras e Gestão Financeira poderão ser substituídos nas se-
guintes ocorrências, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis:         12.1.1 Deliberação adotada pela maioria 
absoluta dos beneficiários vinculados ao empreendimento, com 
registro em Ata, que deverá ser levada ao cartório para registro;

  12.1.2 Abandono da obra pela associação ou cooperativa 
habitacional ou mesmo indícios de irregularidade decorrente de 
prática dolosa, tais como: fraudes documentais ou desvio de 
recursos liberados para produção das UH e demais casos que 
possam caracterizar a necessidade deste ato;

  12.1.3 Por decisão judicial.
12.2 Havendo a alteração na associação ou cooperativa 

habitacional, será avaliada a necessidade de eleição de novos 
membros efetivos para composição das Comissões de Acompa-
nhamento de Obras e de Gestão Financeira.

13. DA ADESÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
13.1 Serão publicados procedimentos específicos pela 

COHAB-SP, com vistas à adesão ao Programa e à apresenta-
ção das propostas por parte das associações e cooperativas 
habitacionais.

13.2 O protocolo de propostas implica o pedido de adesão 
ao programa.

13.3 Os procedimentos públicos para apresentação de pro-
postas serão amplamente divulgados, podendo ser elaborados 
para diferentes ações específicas, de acordo com metas fixadas 
pela administração municipal, existência de imóveis públicos ou 
privados a serem disponibilizados, em conformidade aos objeti-
vos e metas a serem alcançados.

13.4 A abertura de procedimentos públicos é condicionada 
à disponibilidade financeira e orçamentária, devendo os respec-
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beneficiárias 

8. Encaminhar por 

ofício pedidos de medição à 

COHAB-SP 

9. Manter as 

documentações relativas 

aos projetos, licenças e às 

obras - fiscal e tributária 

organizada, em local 

acessível 

10. Administrar o 

conjunto da intervenção, 

com a colaboração das 

Comissões de 

Acompanhamento de 

Obras e de Gestão 

Financeira 

11. Apresentar a 

documentação das famílias 

beneficiárias, quando 

solicitada, e a relação para 

integrar propostas de 

acordo com o ANEXO IV 

12. Apresentar 

prestações de contas 

anuais e final para 

monitoramento do órgãos 

gestor 

Construtora contratada 1. Execução dos serviços 

contratados e previstos no 

cronograma físico-

financeiro 

2. Execução das medições 

Responsabilidade 

técnica pela execução 

da obra. 

Responsabilidade 

civil e criminal quanto à 

das obras, apresentação 

de relatórios e 

documentação prevista na 

Instrução Normativa e no 

contrato firmado com a 

Associação/Cooperativa 

Habitacional 

3.Reportar à associação 

contratante e às 

Comissões de 

Acompanhamento de 

Obras e de Gestão 

Financeira o andamento 

das obras e execução dos 

serviços 

4   Prestar os 

esclarecimentos técnicos à 

COHAB-SP quando 

solicitado 

execução das obras, 

ocorrência de acidentes 

de trabalho e eventuais 

avenças com seus 

contratados. 

Equipe Técnica Social 1. Execução do Plano 

de Trabalho Social no 

período de obras, pré e 

pós-ocupação 

2. Implementação de 

atividades socioeducativas 

previstas 

3. Realização de 

relatório mensal 

comprovando a execução 

das atividades e suas 

evidências, a ser 

apresentado junto à 

documentação para 

Capacitação, 

formação e integração 

na vida em condomínio 

das famílias 

beneficiárias do 

empreendimento.  

comprovem os requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei 
Federal n. 13.019/2014.

15.2. O prazo para celebração dos termos será de até 60 
(sessenta) dias após a publicação do resultado dos procedimen-
tos públicos no DOC.

16. DA SELEÇÃO DOS IMÓVEIS
16.1 Os imóveis a serem selecionados e aceitos poderão 

ser de natureza pública ou privada, desde que se apresentem 
viáveis à implantação de empreendimentos habitacionais.

16.1.1. Admitir-se-ão imóveis em processo de desapropria-
ção, desde que possuam Auto de Imissão provisória na posse 
registrado em cartório em favor do Poder Público ou COHAB-SP.

16.2. Alternativamente à transferência de domínio das 
áreas disponibilizadas por outros entes públicos poderá ser 
efetivado o recebimento do imóvel mediante a apresentação 
de outorga de poderes à COHAB-SP, por instrumento público de 
mandato, para fins específicos de exercer as ações previstas no 
programa, incluindo a incorporação imobiliária e comercializa-
ção das unidades habitacionais.

16.3. Os imóveis privados, a serem adquiridos conforme 
regras procedimentais específicas, deverão ter prévia análise de 
viabilidade técnica e financeira pela COHAB-SP.
16.4. Os imóveis privados quando ofertados a título de con-
trapartida deverão ser doados e ter a titularidade de domínio 
transferida à COHAB-SP, previamente à assinatura do Termo de 
Colaboração.

16.4.1. A aceitação dos imóveis privados ofertados a título 
de contrapartida se dará mediante a apresentação de projeto 
aprovado e licenciado, projetos executivos e demais documen-
tos necessários para a construção do empreendimento habita-
cional, sendo indispensável a comprovação da disponibilidade 
financeira para a implementação do empreendimento.
16.5. Todos os imóveis indicados nas propostas deverão estar 
livres de ocupações e sem pendências tributárias, registrarias e 
cartorárias, ressalvados os casos em que a solução da pendên-
cia compete à COHAB-SP ou SEHAB.
16.6. Imóveis que apresentarem passivo ambiental poderão, 
excepcionalmente, ser aceitos a partir de análise da COHAB-SP, 
comprovadas as ações de remediação e apresentação de previ-
são de sua liberação pelos órgãos competentes (municipais ou 
estaduais) aos fins habitacionais em prazo satisfatório.

17. DAS CONDIÇÕES PARA ACEITE DOS PROJETOS TÉC-
NICOS

17.1. A elaboração dos projetos técnicos deve atender à 
legislação vigente, em especial à Lei 16.642/17, Lei 13.146/15; 
aos Decretos 57.521/16, 57.776/17 e 59.885/20, resoluções da 
secretaria de licenciamento, além das Normas Técnicas NBR 
9050/15; NBR NM 313 e NBR 15.575/15, e demais legislação 
pertinente à construção de HIS e de atendimento à demanda, 
que vierem a ser publicadas.

17.2. A COHAB/SP poderá solicitar outros termos e declara-
ções, além daqueles integrantes do processo de licenciamento.

18. DOCUMENTOS QUE INTEGRAM A PRESENTE INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA

ANEXO I - Modelo de matriz de responsabilidades e crono-
grama de ações do Plano de Trabalho - COGESTÃO

ANEXO II - Modelo de matriz de responsabilidades e crono-
grama de ações do Plano de Trabalho - AUTOGESTÃO

ANEXO III – Manual do Trabalho Técnico Social
ANEXO IV – Relação de famílias beneficiárias
19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 Essa Instrução Normativa entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando a Instrução Normativa 
01/2020-SEHAB-G.

JOÃO FARIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

tivos instrumentos conter as informações sobre os recursos a 
serem disponibilizados para as ações pretendidas.

13.5 A elegibilidade das entidades aos programas de Co-
gestão e Autogestão será aferida observando-se, no mínimo, 
o seguinte:

13.5.1 . Mínimo de 03 (três) anos de existência;
13.5.2 Atuação na área habitacional há no mínimo 03 (três) 

anos, declarada em seus estatutos sociais;
13.5.3 Atuação no território do Município de São Paulo;
13.5.4 . Regularidade jurídica e tributária.
13.6. As propostas de construção de empreendimentos e 

outras intervenções na área habitacional, serão apresentadas 
conforme requisitos e documentação previstas nos respectivos 
editais de chamamentos a serem publicados.

13.7. A análise e aprovação das propostas apresentadas 
nos diferentes procedimentos públicos será realizada pela 
COHAB-SP, com a oportuna a publicação dos resultados no 
Diário Oficial da Cidade - DOC.
13.8. A homologação da relação de propostas aprovadas será 
efetivada pelo órgão operador, validada pelo órgão gestor e 
publicada no Diário Oficial da Cidade - DOC.
13.9. Os procedimentos públicos para aprovar propostas de 
intervenções a serem implementadas nos regimes de cogestão 
e autogestão no âmbito do Programa Pode Entrar deverão con-
siderar os seguintes itens abaixo relacionados, na elaboração 
de critérios de hierarquização, dentre outras pertinentes ao 
edital específico:

a) Regionalização;
b) Indicadores de dinamismo do entorno;
c) Porte do empreendimento;
d) Situação fundiária;
e) Existência de infraestrutura urbana básica pré-existente;
f) Estágio de elaboração do projeto e licenciamento.
14. DOS EMPREENDIMENTOS DO CHAMAMENTO 001/15, 

002/15, 003/15, 001/16 E DE CHAMAMENTOS DE MUTIRÕES
14.1. Os pedidos para implantação de empreendimentos 

de cogestão e autogestão pertinentes aos Chamamentos n. 
001/15, 002/15, 003/15, 001/16, bem como aos Chamamentos 
de Mutirões, previstos no art. 8º da Lei 17.638/2021, observarão 
o disposto neste item.

14.2. A COHAB-SP publicará edital estabelecendo a do-
cumentação para a apresentação das propostas relativas aos 
empreendimentos previstos neste item, com definição de prazo 
suficiente para que possa ser obtida ou complementada, bem 
como para o aperfeiçoamento das condições ainda pendentes 
para liberação dos imóveis já atribuídos às entidades nos res-
pectivos chamamentos públicos.

14.3. No tocante aos imóveis indicados no item anterior, de 
propriedade da COHAB-SP, deverão ser adotadas as providên-
cias para a reposição dos seus respectivos valores com recursos 
do Fundo Municipal de Habitação – FMH, com base em valor 
de avaliação, nos termos das Resoluções CMH 79 e 80 de 2016.

14.4. Os imóveis doados às associações ou cooperativas 
habitacionais nos termos do regramento do PMCMV deverão 
retornar à COHAB-SP por intermédio de escrituras de doação/
reversão, a serem apresentadas pelas respectivas entidades, 
previamente à celebração dos Termos de Colaboração.

14.5. Previamente à celebração dos Termos de Colabora-
ção, o Conselho Municipal de Habitação deliberará acerca da 
vinculação dos imóveis previstos neste item ao Programa Pode 
Entrar, sendo obrigatória a reposição de valores, com base em 
laudos de avaliação, dos imóveis que integram o patrimônio da 
COHAB-SP destinados a esta finalidade.

15. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
15.1 A efetiva celebração do Termo de Colaboração junto 

à COHAB-SP relativo às propostas aprovadas, homologadas 
e publicadas, se dará após a verificação dos documentos que 

ANEXO I – Modelo: Matriz de responsabilidades / Cronograma de 
ações  Plano de Trabalho -  COGESTÃO 

AGENTE AÇÕES/FUNÇÕES RESPONSABILIDADE 
Associação/Cooperativa 

Habitacional 

1. Firmar Termo de 

Colaboração com a 

COHAB-SP 

2. Apresentar 

documentação pendente 

em razão da cláusula 

suspensiva - projeto 

executivo e outros 

3. Contratar empresa 

construtora por empreitada 

global 

4. Apresentar o Plano 

de Trabalho Social, e o 

respectivo cronograma de 

atividades a serem 

executadas 

5. Implementar o 

Trabalho Social a ser 

realizado por técnicos 

sociais, quais sejam, 

assistente social, sociólogo, 

psicólogo ou pedagogo 

6. Organizar a 

assembleia para eleger as 

Comissões de 

Acompanhamento de 

Obras e de Finanças 

7. Realizar reuniões 

periódicas para prestação 

de contas às famílias 

Responsabilidade 

global pelo 

empreendimento, pela 

execução dos contratos 

firmados perante a 

COHAB-SP, como órgão 

operador e a SEHAB 

como órgão Gestor.  
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beneficiárias 

SEHAB/PMSP 1- Acompanhar e 

monitorar 

Gestão 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II - Modelo: Matriz de responsabilidades/ Cronograma de 

ações - Plano de Trabalho AUTOGESTÃO 
 

AGENTE AÇÕES/FUNÇÕ
ES 

RESPONSABILIDAD
E 

Associação/Coopera

tiva Habitacional 

1. Firmar 

Termo de 

Colaboração com a 

COHAB-SP 

2. Apresentar a 

documentação 

pendente em razão 

da cláusula 

suspensiva - projeto 

executivo e outros 

3. Contratar 

Assessoria Técnica 

como responsável 

técnico pelos 

projetos e obras  

4. Contratar os 

serviços e obras 

para a total 

execução dos itens 

previstos no 

cronograma físico 

financeiro 

5. Contratar a 

empresa de 

assessoria contábil 

6. Apresentar o 

Plano de Trabalho 

Social e o 

respectivo 

cronograma de 

atividades a serem 

Responsabilida

de global pelo 

empreendimento, pela 

execução das obras e 

serviços previstos no 

Termo de 

Colaboração, perante 

à COHAB-SP como 

órgão operador, e à 

SEHAB como órgão 

gestor. 

solicitação da medição e 

remuneração, conforme o 

cronograma do Plano de 

Trabalho Social – PTS 

Famílias beneficiárias  1 Integrar o quadro 

associativo da OSC 

2 Participar das 

assembleias periódicas 

para acompanhamento das 

atividades e serviços 

3 Participar da eleição dos 

membros da Comissão de 

Acompanhamento de 

Obras e Comissão de 

Gestão Financeira 

4 Participar das atividades 

do Plano de Trabalho 

Social e conhecer o projeto 

e o andamento das obras 

5 Conhecer as regras do 

Programa Pode Entrar e de 

comercialização das 

unidades 

6 Apresentar 

documentação quando 

solicitada 

7Firmar contratos de 

financiamento e 

comercialização das 

unidades habitacionais 

Participar do 

empreendimento em 

todas as etapas 

Contratar 

financiamento com a 

COHAB-SP 

Comissão de 

Acompanhamento de Obras 

1. Acompanhar a 

execução dos serviços 

2. Emitir relatórios do 

Acompanhamento 

da execução da obra 

andamento das obras a 

serem reportados às 

famílias beneficiárias 

Comissão de Gestão 

Financeira 

1. Acompanhar o 

andamento e desempenho 

financeiro do contrato das 

obras 

2. Emitir relatórios a 

serem reportados às 

famílias beneficiárias 

Verificação do 

desempenho financeiro 

do contrato 

COHAB-SP 1. Firmar Termo de 

Colaboração com a OSC 

2. Emitir ordem de serviço 

para o início dos serviços e 

obras 

3. Realizar o aceite das 

medições de projetos, obras 

e do trabalho social 

4. Liberar os recursos, 

conforme o cronograma 

físico financeiro 

5. Fiscalizar todas as 

atividades previstas no 

Termo de Colaboração e a 

implementação do Plano de 

Trabalho Social 

6. Receber, analisar e 

aprovar a documentação 

específica das famílias 

beneficiárias 

7. Firmar os contratos de 

comercialização das 

unidades com as famílias 

Operação dos 

recursos, fiscalização e 

acompanhamento dos 

serviços previstos no 

Plano de Trabalho e no 

Termo de Colaboração. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 22 de março de 2022 às 05:06:44



30 – São Paulo, 67 (53) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo terça-feira, 22 de março de 2022

16.  Aprovar em 

assembleia o 

regulamento das 

obras, 

especificando o 

trabalho a ser 

realizado pelas 

famílias em regime 

de mutirão 

17. Manter em local 

acessível a 

documentação 

relativa aos 

projetos, licenças e 

às obras - fiscal e 

tributária 

organizada 

18. Receber, 

analisar e aprovar a 

documentação 

específica das 

famílias 

beneficiárias 

19.  Apresentar 

prestações de 

contas anuais e final 

para monitoramento 

do órgão gestor 

 

Assessoria Técnica 1. Responsabilizar-se 

pelos projetos e obras, 

e execução dos 

serviços contratados 

Responsabilida

de técnica pelos 

projetos, obras e 

qualidade dos 

2. Executar as 

medições mensais de 

obras e do trabalho 

social, incluindo a 

apresentação de 

relatórios e 

documentação prevista 

na Instrução Normativa 

e no Termo de 

Colaboração. 

3. Emitir relatórios 

mensais para reportar à 

OSC com os 

apontamentos 

realizados e 

andamento dos 

serviços 

4. Assessorar 

tecnicamente a 

Associação em todas 

as ações necessárias 

ao andamento das 

obras e demais 

serviços, bem como, as 

comissões de 

Acompanhamento de 

Obras e Comissão de 

Gestão Financeira, nas 

suas atividades 

5. Prestar os 

esclarecimentos 

técnicos à COHAB-SP 

quando solicitado 

serviços executados 

executadas 

7. Implementar o 

Trabalho Social a 

ser realizado por 

técnicos sociais, 

quais sejam, 

assistente social, 

sociólogo, psicólogo 

ou pedagogo 

8. Organizar a 

assembleia para 

eleger as 

Comissões de 

Acompanhamento 

de Obras e de 

Finanças 

9. Realizar 

reuniões periódicas 

para prestação de 

contas às famílias 

beneficiárias 

10. Encaminhar por 

ofício pedidos de 

medição mensal à 

COHAB-SP e os 

respectivos 

relatórios de 

prestação de contas 

11. Realizar 

assembleias 

mensais com as 

famílias 

participantes para 

aprovar o relatório 

de prestação de 

contas 

12. Manter as 

documentações 

relativas aos 

projetos, licenças e 

às obras - fiscal e 

tributária 

organizada, em 

local acessível 

13. Administrar o 

conjunto da 

intervenção, com a 

colaboração da 

Assessoria Técnica 

e das Comissões de 

Acompanhamento 

de Obras e de 

Gestão Financeira 

14. Apresentar a 

documentação das 

famílias 

beneficiárias, 

quando solicitada, e 

a relação para 

integrar a proposta 

de acordo com o 

ANEXO VII 

15. Implementar o 

Trabalho Social a 

ser realizado por 

técnicos sociais. 
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obras, a serem 

reportados às 

famílias 

beneficiárias 

Comissão de Gestão 

Financeira 

1. Acompanhar o 

andamento e 

desempenho 

financeiro do 

contrato das obras 

2. Emitir relatórios 

a serem reportados 

às famílias 

beneficiárias 

Verificação do 

desempenho 

financeiro do contrato 

COHAB-SP 1. Firmar Termo de 

Colaboração com a 

OSC 

2. Emitir ordem de 

serviço para início 

das obras 

3. Realizar o aceite 

das medições de 

obras e do trabalho 

social 

4. Analisar e 

validar as 

prestações de 

contas mensais, 

para posterior 

liberação de 

recursos 

5. Liberar os 

recursos, conforme 

aprovação do 

Operação dos 

recursos, fiscalização 

e acompanhamento 

dos serviços previstos 

no Plano de Trabalho 

e no Termo de 

Colaboração 

cronograma físico 

financeiro 

6. Fiscalizar todas 

as atividades 

previstas no Termo 

de Colaboração e a 

implementação do 

Plano de Trabalho 

Social 

7. Receber, 

analisar e aprovar a 

documentação 

específica das 

famílias 

beneficiárias 

8. Firmar os 

contratos de 

comercialização 

das unidades com 

as famílias 

beneficiárias 

SEHAB/PMSP 1- Acompanhamen

to e 

monitoramento 

Gestão 

Técnico Social 1. Execução do Plano 

de Trabalho Social nos 

períodos pré e pós-

ocupação 

2. Implementação de 

atividades 

socioeducativas 

previstas no 

cronograma do PTS 

3. Realização de 

relatórios mensais a 

serem apresentados 

junto à documentação 

quando necessário 

solicitar medição 

 

Capacitação, 

formação e integração 

na vida em 

condomínio das 

famílias beneficiárias 

do empreendimento 

Famílias 

beneficiárias  

1. Integrar o 

quadro associativo 

2. Realizar as 

atividades em 

regime de mutirão 

conforme 

cronograma 

apresentado 

3. Participar das 

assembleias 

mensais para 

acompanhamento 

do andamento dos 

serviços e 

aprovação dos 

relatórios de 

prestação de contas 

Participar do 

empreendimento em 

todas as etapas 

Contratar 

financiamento com a 

COHAB-SP 

4. Participar da 

eleição dos 

membros da 

Comissão de 

Acompanhamento 

de Obras e 

Comissão de 

Gestão Financeira 

5. Participar das 

atividades do Plano 

de Trabalho Social, 

conhecer o projeto e 
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6.4 O registro do Responsável Técnico deverá ser do conse-
lho de classe, quando houver, ou de profissões regulamentadas 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

6.5 As ações socioeducativas devem ser entendidas como 
orientações reflexivas e socialização de informações realizadas 
por meio de abordagens individuais e coletivas.

6.6 A OSC poderá optar pela execução indireta das ações, 
por meio da contratação de empresa ou instituição com reco-
nhecida experiência na área.

7. MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS.

7.1 O monitoramento das atividades do Trabalho Social 
deverá ser realizado por meio dos relatórios de atividades apre-
sentados, conforme cronograma aprovado no PTS.

7.2 O PTS deverá ser entregue após a contratação da 
proposta pelo Órgão Gestor e antes da solicitação do primeiro 
desembolso.

7.3 Os relatórios de que trata o item 7.1 são os instrumen-
tos que apresentam a medição das ações desenvolvidas no Tra-
balho Social e que ensejam a liberação de recursos financeiros 
para pagamento.

7.3 Os relatórios devem registrar a execução e os resulta-
dos das atividades constantes no projeto aprovado de acordo 
com a fase a que se refere, devendo ser justificadas as ativida-
des previstas e não realizadas, quando for o caso.

7.4 A não apresentação do relatório por seis meses conse-
cutivos ensejará notificação às OSC.

7.5 A não execução do Trabalho Social impedirá novas 
contratações no âmbito do Programa Pode Entrar.

8. RECURSOS
8.1 É permitida a alocação de até 15% (quinze por cento) 

do recurso previsto para o Trabalho Social na etapa Pré-Obras.
8.2. Deverá ser previsto, no mínimo, 10% (dez por cen-

to) do valor destinado ao Trabalho Social para a etapa Pós-
-Ocupação.

8.3. Os recursos aportados para as ações do Trabalho Social 
deverão ser utilizados, exclusivamente, para o pagamento das 
despesas abaixo relacionadas:

8.3.1 Contratação de consultoria e de serviços técnicos 
especializados para execução de atividades específicas e/ou 
complementares, necessárias para apoiar o agente executor do 
Trabalho Social no desenvolvimento de suas atividades.

8.3.2 Remuneração de membros da associação por serviços 
técnicos especializados prestados, especificamente, nas ativida-
des por ela desenvolvidas na qualidade de agente executor do 
Trabalho Social;

8.3.3 Produção e aquisição de material pedagógico e de 
divulgação das ações do Trabalho Social;

8.3.4 Custeio de projetos de geração de renda e inclusão 
social, produtiva e econômica dos beneficiários, inclusive os ela-
borados por entidades da sociedade civil, desde que presentes 
na macroárea e atuem na área de intervenção. Esses projetos 
devem apresentar condições de exequibilidade e contribuir para 
a inserção produtiva, admitindo-se a compra de equipamentos 
para dar viabilidade aos referidos projetos;

8.3.5 Compra e locação de materiais permanentes a serem 
utilizados no desenvolvimento do Trabalho Social, como com-
putadores, impressoras, data show, equipamento de filmagem 
e de fotografia, indispensáveis para a execução, o registro e 
a difusão das ações do projeto social, desde que constante do 
PTS aprovado pelo Agente Operador:

a) A compra e a locação dos materiais só serão admitidas 
em situações de execução direta do Trabalho Social pela orga-
nização e mediante incorporação dos materiais adquiridos ao 
seu patrimônio;

b) Não será admitida a compra e locação dos materiais nos 
casos em que a associação já dispuser de tais materiais em seu 
patrimônio;

c) Contratação de apoio logístico para suporte das ativida-
des programadas no projeto, tais como: transporte, telefonia, 
internet, desde que essenciais para dar viabilidade ao desenvol-
vimento das atividades programadas, sendo vedada a aquisição 
de veículos.

8.4 É vedada a utilização de recursos do Trabalho Social 
para despesas com:

a) Aquisição de materiais permanentes para dar funcio-
nalidade a equipamentos públicos, tais como escolas, creches, 
hospitais, entre outros;

b) Cobertura de custos para a realização da mudança de 
residência dos beneficiários.

8.5 A liberação dos recursos destinados às ações de Traba-
lho Social se dará mediante aprovação dos relatórios de execu-
ção, pelo Agente Operador, em conformidade com as metas e 
cronogramas constantes do PTS.

4.3.14 Divulgar informações sobre organização e plane-
jamento do orçamento familiar considerando os gastos com 
condomínio, concessionárias entre outros.

4.3.15 Mapear, de maneira participativa, vocações profis-
sionais dos beneficiários e as potencialidades produtivas da 
macroárea do empreendimento e região.

4.3.16 Encaminhar os beneficiários aos serviços de inter-
mediação de mão de obra por meio dos sistemas de emprego e 
aos serviços de formação de núcleos associativos de produção e 
de microcrédito produtivo.

4.3.17 Promover projetos voltados ao Desenvolvimento 
Socioeconômico das famílias.

4.4 São atividades a serem desenvolvidas na etapa de 
Pós-Ocupação:

4.4.1 Consolidação dos processos implantados nas etapas 
anteriores visando a sua continuidade, em especial dos proces-
sos de mobilização, organização e fortalecimento social.

4.4.2 Encerramento das atividades da CAO e CGF e outras 
comissões.

4.4.3 Fortalecimento das organizações representativas 
implantadas nos condomínios.

4.4.4 Avaliação do processo e dos produtos realizados.
4.4.5 Informações sobre a satisfação do beneficiário com 

relação a:
a) Moradia e infraestrutura local;
b) Inserção urbana;
c) Desenvolvimento social da comunidade
4.4.6 O prazo mínimo para o acompanhamento nesta eta-

pa é de 6 (seis) meses.
5. EIXOS
5.1 O Trabalho Social deverá observar os seguintes eixos, 

devendo sua priorização atentar às características específicas 
de cada empreendimento:

I - Mobilização, organização e fortalecimento social: visa 
promover e consolidar a autonomia e o protagonismo social, 
o fortalecimento, a constituição e a formalização de. novas 
representações e novos canais de participação e controle social 
por meio de processos de informação, mobilização, organização 
e capacitação dos beneficiários;

II - Educação ambiental e patrimonial: visa promover ati-
tudes que contribuam para a preservação do meio ambiente, 
do patrimônio e da saúde, fortalecendo a percepção crítica da 
população sobre os aspectos que influenciam sua qualidade de 
vida, além de refletir sobre os fatores sociais, políticos, culturais 
e econômicos que determinam sua realidade, tornando possível 
alcançar a sustentabilidade ambiental e social da intervenção;

III - Desenvolvimento Socioeconômico: objetiva a articula-
ção de políticas públicas das diversas áreas, incluindo o apoio e 
a implementação de iniciativas de geração de trabalho e renda, 
visando à inclusão produtiva, econômica e social, de forma 
a promover o incremento da renda familiar e a melhoria da 
qualidade de vida da população, em um processo de desenvol-
vimento sócio territorial de médio e longo prazo;

IV - Assessoria à Gestão Condominial: visa orientar e 
assessorar as famílias beneficiárias para a constituição do 
condomínio e implantação da gestão condominial no intuito de 
promover à autogestão e organização dos processos represen-
tativos, quando for o caso;

V - Acompanhamento e gestão social da intervenção: 
objetiva promover a participação das famílias beneficiárias na 
discussão da proposta do projeto de arquitetura/engenharia, 
seu envolvimento nos processos decisórios e de gestão das 
obras, conforme definido pelas associações organizadoras, 
visando à sustentabilidade do empreendimento e a gestão das 
ações sociais necessárias à produção habitacional no regime 
definido. Após a conclusão das obras, objetiva estabelecerem os 
fluxos e processos de encaminhamento e solução de problemas 
construtivos ou de manutenção referentes ao empreendimento, 
em articulação com os agentes envolvidos, de acordo com as 
respectivas competências.

6. EQUIPE TÉCNICA
6.1 O executor do Trabalho Social deverá garantir a qua-

lidade dos serviços prestados por meio da disponibilidade 
suficiente e necessária de profissionais para composição da 
equipe técnica.

6.2. A equipe técnica deverá ser multidisciplinar e coor-
denada por profissional com graduação em nível superior, 
preferencialmente em Serviço Social ou Ciências Sociais, com 
experiência comprovada em ações socioeducativas aplicadas a 
programas de habitação de interesse social.

6.3 O coordenador será o Responsável Técnico pela execu-
ção do Trabalho Social e terá como atribuição planejar, acompa-
nhar e monitorar a execução das ações previstas.

c) Equipamentos, projetos, programas e políticas públicas 
existentes e planejados;

d) Entidades sociais e comunitárias atuantes;
e) Demandas do mercado do trabalho, potencialidades 

econômicas e culturais.
3.1.10. Avaliação: definir os instrumentos e indicadores de 

resultado do Trabalho Social.
3.1.11 Estudo socioeconômico das famílias beneficiárias: 

subsidiará a definição das ações da fase de Pós-Ocupação e 
deve conter no mínimo:

a) Número de habitantes por faixa etária, número de pes-
soas com deficiência, número de mulheres responsáveis pela 
unidade familiar e demais informações sobre a composição 
familiar;

b) Escolaridade dos membros da família, a profissão e situ-
ação de emprego dos que recebem renda, mapeamento das po-
tencialidades e vocações produtivas, justificando a necessidade 
de articulação com as políticas de trabalho e renda, assistência 
social e educação.

4. ETAPAS
4.1 O Trabalho Social deverá ser desenvolvido em três eta-

pas: Pré-Obras, Obras e Pós-Ocupação.
4.2 São atividades a serem desenvolvidas no período de 

Pré-Obras:
4.2.1 Elaboração do PTS.
4.2.2 Encontros presenciais com a participação dos diver-

sos atores envolvidos para repasse de informações sobre suas 
atribuições.

4.2.3 Reuniões e assembleias para discussão e aprovação 
do PTS, projetos de arquitetura e engenharia.

4.2.4 Cadastro das famílias integrantes do grupo associati-
vo no Cadastro COHAB.

4.2.5 Informações e acompanhamento sobre a oferta e 
localização de serviços e equipamentos públicos essenciais de 
educação, saúde, lazer, segurança pública e assistência social, 
e acompanhamento dos processos de transferência escolar e 
demais serviços de educação em articulação com ente público.

4.2.6 Realização do estudo socioeconômico, a partir de 
dados e informações sobre as famílias componentes do grupo 
associativo.

4.2.7 Realização de eleições para formação das comissões 
de Acompanhamento de Obras e Gestão Financeira – CAO e 
CGF.

4.2.8 Definição da forma de participação dos beneficiários 
na gestão da obra, nos casos de empreendimentos executados 
sobre regime construtivo de autogestão, cogestão e empreitada.

4.2.9 Nos casos de empreendimentos multifamiliares (con-
domínios), deverão ser fornecidas informações básicas sobre 
gestão condominial, estimativa de custos e estratégias para 
reduzi-los.

4.3 São atividades a serem desenvolvidas na etapa de 
Obras:

4.3.1 Qualificar e apoiar o funcionamento da CAO e CGF e 
demais comissões se houver.

4.3.2 Realizar atividades de acompanhamento das obras 
com a participação de todas as famílias componentes do grupo 
associativo, de modo a assegurar a transparência no processo.

4.3.3 Identificar e capacitar lideranças e grupos represen-
tativos, em processos de gestão comunitária e em discussão 
com as associações e congêneres, formalizar e apoiar essa 
representatividade.

4.3.4 Instituir ou consolidar organizações de base, estimu-
lando a criação de organismos representativos dos beneficiários 
e o desenvolvimento de grupos sociais e de comissões de 
interesses.

4.3.5 Estimular a participação dos beneficiários na pactu-
ação das normas de convivência e do uso de espaços comuns.

4.3.6 Fomentar a constituição do condomínio e seus pro-
cedimentos de legalização (eleição de síndico, conselho fiscal, 
elaboração do regimento interno, da Convenção do Condo-
mínio, dentre outros) ampliando e qualificando as discussões 
relacionadas aos custos.

4.3.7 Capacitar e apoiar o grupo gestor eleito para o exer-
cício de suas responsabilidades à frente do condomínio.

4.3.8 Apoiar a participação comunitária na promoção de 
atitudes e condutas ligadas ao zelo e ao bom funcionamento 
dos equipamentos públicos disponibilizados

4.3.9 Promover a articulação com as políticas públicas 
locais, monitorando o acesso aos serviços de educação, saúde e 
assistência social, bem como às tarifas sociais, quando couber.

4.3.10 Difundir noções sobre higiene, saúde e doenças 
individuais e da coletividade.

4.3.11 Divulgar informações sobre o uso dos recursos como 
água, energia elétrica e gás, bem como a preservação, conser-
vação ambiental e manejo de resíduos sólidos.

4.3.12 Estimular a correta apropriação e uso dos espaços e 
equipamentos de uso comum.

4.3.13 Repassar informações básicas sobre manutenção 
preventiva da moradia, dos equipamentos coletivos e sobre os 
sistemas de água, esgoto, coleta de resíduos sólidos e aqueci-
mento solar, quando for o caso.

ANEXO III - Manual do Trabalho Técnico Social
Este Manual aplica-se para a execução do Trabalho Social 

nos empreendimentos viabilizados no âmbito do Programa 
Pode Entrar, nos regimes de produção estabelecidos nesta 
Instrução Normativa, para a contratação de unidades habitacio-
nais cujas Organizações da Sociedade Civil e as Sociedades Co-
operativas - OSC sejam entidades privadas sem fins lucrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
1. DEFINIÇÃO
1.1 O Trabalho Social deste normativo constitui-se como 

um conjunto de ações inclusivas, de caráter socioeducativo, 
adequadas à realidade socioeconômica e cultural da população 
e das características da área de intervenção, desenvolvidas em 
articulação com todos os agentes sociais envolvidos na política 
de habitação e na viabilização dos empreendimentos de mora-
dia de. Interesse social com o objetivo de fortalecer a autono-
mia das famílias, sua inclusão produtiva, a participação cidadã 
e a sustentabilidade dos empreendimentos habitacionais.

2. OBJETIVOS
2.1 Objetivo geral: promover a participação social, a melho-

ria das condições de vida, a efetivação dos direitos sociais dos 
beneficiários, a sustentabilidade da intervenção e valorização 
do processo coletivo de produção de moradia de interesse 
social.

2.2 Objetivos específicos:
2.2.1 Promover a participação dos beneficiários nos proces-

sos de decisão, implantação, manutenção e acompanhamento 
dos bens e serviços previstos, a fim de adequá-los às necessi-
dades e à realidade local e estimular a plena apropriação pelas 
famílias beneficiárias.

2.2.2 Fomentar processos que contribuam para a susten-
tabilidade da intervenção, para a permanência das famílias no 
novo habitat, para a adequada utilização dos equipamentos 
implantados, à garantia de acesso aos serviços básicos e valori-
zação de processos coletivos e comunitários.

2.2.3 Apoiar os processos de liderança, organização e 
mobilização comunitária já presentes nas associações e con-
tribuir para ampliar a participação e a gestão democrática nos 
processos implantados.

2.2.4 Promover a ampliação da cidadania apoiando ou 
desenvolvendo processos que objetivem a efetivação de direitos 
sociais.

2.2.5 Estimular, apoiar e fortalecer os vínculos comunitá-
rios.

2.2.6 Apoiar a gestão condominial.
2.2.7 Articular a política de habitação e saneamento com 

as políticas públicas de educação, saúde, desenvolvimento 
urbano, assistência social, trabalho, meio ambiente, recursos 
hídricos, educação ambiental, segurança alimentar, segurança 
pública, entre outras, promovendo e ampliando a efetivação 
dos direitos sociais e o desenvolvimento local.

2.2.8 Apoiar a participação dos beneficiários nos movi-
mentos sociais, contribuir com o estabelecimento de parcerias 
e ampliar a participação dos beneficiários em redes, fóruns, 
conselhos e conferências para uma atuação comunitária e 
democrática.

2.2.9 Fomentar e implantar espaços de participação que 
permitam os beneficiários acompanhar e incidirem sobre a 
gestão da obra e da intervenção.

3. PLANEJAMENTO
3.1 O instrumento único de Projeto do Trabalho Social (PTS) 

deve conter minimamente o seguinte conteúdo:
3.1.1 Identificação: informações sobre a organização, da-

dos do empreendimento e do responsável técnico (com currícu-
lo anexo) e número de famílias a serem beneficiadas.

3.1.2 Justificativa: discorrer sobre as principais demandas 
e especificidades do Trabalho Social em relação ao empreen-
dimento e apresentando uma proposta para a realização da 
intervenção.

3.1.3 Objetivo Geral: descrever o resultado que se espera 
alcançar com a execução do PTS.

3.1.4 Objetivos específicos: descrever os resultados parciais 
que se espera alcançar com a execução do PTS.

3.1.5 Regime de Execução: descrever o regime de execução 
do Trabalho Social, a ser realizado diretamente pela OSC, asses-
soria técnica ou outros agentes.

3.1.6 Orçamento: discriminar as atividades que serão reali-
zadas conforme as etapas de desenvolvimento do PTS conforme 
o item 4.

3.1.7 Ações do PTS: descrever as ações que serão desen-
volvidas nas etapas conforme descritas no item 4, detalhando 
recursos de pessoal e material, instrumentos, técnicas e meto-
dologias que serão utilizadas.

3.1.8 Cronograma Físico- Financeiro: discriminar o período 
de execução e o valor por ação prevista.

3.1.9 Caracterização da macro área do empreendimento 
contemplando:

a) Limites, forma e tempo de ocupação da macroárea;
b) Áreas de vulnerabilidade e risco social a serem prioriza-

das pela ação pública considerando características do território, 
habitações, infraestrutura e serviços;

ANEXO IV - Relação de Famílias

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2020/0007186-0
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes deste 

processo, em especial a manifestação da Seção Técnica de 
Endoscopia desta Autarquia, considerando os termos do pa-
recer da Assessoria Jurídica que acolho como razão de decidir 
e no uso da competência que me foi delegada na Portaria 
25/2022-PREF/CG de 11 de fevereiro de 2022, AUTORIZO O 
CANCELAMENTO do item 14: 05 conjuntos de dilatadores 
de esôfago Savary-Gilliard da Ata de Registro de Preços nº 

200/2021, própria do HSPM, cuja detentora é a empresa E. 
TAMUSSINO E CIA LTDA, CNPJ nº 33.100.082/0002-86.

II - Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2021/0010509-0
DESPACHO
I - Considerando os termos do parecer da Assessoria Jurí-

dica desta Autarquia, constante destes autos, que adoto como 
fundamento desta decisão e considerando a competência 
que me foi delegada na Portaria 25/2022-PREF/CG de 11 de 
fevereiro de 2022, CONHEÇO da Defesa Prévia apresentada 
por EXPAND MÉDICO LTDA., CNPJ: 00.844.672/0001-83, e 
no mérito DOU-LHE PROVIMENTO, deixando de aplicar a 
multa no total de R$ 2.268,00 (dois mil, duzentos e sessenta 
e oito reais).

II - Publique-se.
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